
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APARECIDA

CONTRATO DE RATEIO N° 021/2025

CONTRATO DE RATEIO PARA REPASSE DE

RECURSOS FINANCEIROS RELATIVO AO

EXERCÍCIO DE 2025, QUE CELEBRAM ENTRE SI O

MUNICÍPIO DE NOSSA DE SENHORA

APARECIDA/SE /SE E O CONSÓRCIO PÚBLICO DO

AGRESTE CENTRAL - CPAC

Pelo presente CONTRATO DE RATEIO, de um lado, o MUNICÍPIO NOSSA SENHORA APARECIDA,

ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob on°

13.101.308/0001-75, com sede na Avenida Abdon Jose Barreto, N° 1223, Bairro Centro, Nossa senhora

Aparecida estado de Sergipe, CEP: 49.540-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal -

JEANE DE JESUS BARRETO, brasileira, maior, capaz, portador do RG: 1120503 – SSP/SE, CPF n°

588.XXX.XXX-04, residente e domiciliado na Cidade de Nossa Senhora Aparecida, neste Estado,

doravante denominado MUNICÍPIO CONSORCIADO, e, de outro, CONSÓRCIO PÚBLICO DO

AGRESTE CENTRAL - CPAC, pessoa jurídica de direito público, na forma de Autarquia, nos termos da

Lei Federal n° 11.107/05 e do Contrato de Consórcio, inscrito no CNPJ sob n° 15.314.802/0001 - 43,

com sede na Avenida Barão do Rio Branco n° 146, 1º. Andar, Bairro Centro, no Município de

Ribeirópolis/SE, neste ato representado por seu Presidente, DIOGO MENEZES MACHADO, prefeito do

município de Carira/se, brasileiro, casado, portador do RG: 2.337.582 SSP/SE, CPF: 009.461.315-03,

residente e domiciliado na cidade de Carira/SE, e seu Superintendente, EVANILSON SANTANA

SANTOS, brasileiro, maior, casado, portador do RG: 3059213-5 SSP/SE е CPF: 000.837.665-45,

residente e domiciliado na Rua Professora Maria José Moura nº 75, bairro centro da cidade de

Cumbe/SE, doravante denominado simplesmente CONSÓRCIO PÚBLICO, e têm entre si justo e

contratado o que segue:

CONSIDERANDO que o município consorciado autoriza por Lei o rateio de despesas das atividades e

manutenção das instalações da sede do consórcio.

Resolvem celebrar o presente CONTRATO DE RATEIO mediante diretrizes definidas nas cláusulas

abaixo, conforme estabelecido pelo disposto do artigo 8º da Lei n° 11.107 de 06 de abril de 2005 e o

artigo 13 do Decreto Federal n° 6.017 de 17 de janeiro de 2007, Ata de Fundação datado de 04 de

novembro de 2011, Ata do Conselho de Prefeitos também datado de 04 de novembro de 2011 e Estatuto

Social e conforme o Contrato de Consórcio Público referente à constituição do CONSÓRCIO PÚBLICO

DO AGRESTE CENTRAL - СPAC, oriundo da ratificação por Lei Municipal nº 38/2011 de 04 de março

de 2011 do Protocolo de Intenções, e a autorização de disponibilizar recursos financeiros por Lei

Municipal nº 64/2012 de 12 de dezembro de 2012.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Prefeitura Municipal De Nossa Senhora Aparecida - Avenida Abdon Jose Barreto, N°














